LEI Nº 3.288, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Dispõe sobre a criação da Imprensa Oficial do Município de  Timóteo - MG  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada no Município de Timóteo, a "Imprensa Oficial do Município", que será representada pelo Quadro de Aviso da Administração e Publicação no site oficial do Município, onde serão publicados todos os atos da Administração Pública Municipal, além de publicações de interesse dos munícipes.

Art. 2º  Quando algum munícipe necessitar fazer alguma publicação na Imprensa Oficial do Município, a Secretaria de Administração certificará o interessado (a), da ocorrência da publicação.

Art. 3º Os preços a serem cobrados pelas publicações de terceiros, serão regulamentados por Decreto do Executivo.

Art. 4º A Imprensa Oficial do Município de Timóteo, criada de conformidade com o art. 1º, será vinculada diretamente à Secretaria Municipal de Administração.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação em vigor.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Timóteo, 27 de dezembro de 2012; 48º Ano de 




Emancipação Político-Administrativa.
Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal
